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PORTARIA Nº. 046/2021 

 

“Dispõe sobre recesso de natal e final de ano 

âmbito da Câmara Municipal e dá outras 

providências”. 

 

VANDERLEI CÂNDIDO DE ALMEIDA, Presidente da Câmara 

Municipal de Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - Fica instituído recesso administrativo no âmbito da Câmara Municipal 

de Ouro Fino o período compreendido entre os dias 23/12/2021 (vinte e três de 

dezembro de dois mil e vinte e um) e 02/01/2022 (dois de janeiro de dois mil e vinte e 

dois), desconsiderando-se sábados, domingos e feriados, dias de descanso já garantidos 

por lei. 

Art. 2º- Não haverá expediente e atendimento ao público no período 

mencionado no artigo 1º. 

 

Art. 3º- No dia 03 de janeiro de 2022 as atividades administrativas e o 

atendimento ao público serão retomados normalmente. 

 

Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2021. 

 

 

VANDERLEI CÂNDIDO DE ALMEIDA  

Presidente  

Câmara Municipal de Ouro Fino (MG) 
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PORTARIA Nº. 046/2021
 

“Dispõe sobre recesso de natal e final de ano
âmbito da Câmara Municipal e dá outras
providências”.

 
VANDERLEI CÂNDIDO DE ALMEIDA, Presidente da
Câmara Municipal de Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
 
Art. 1º - Fica instituído recesso administrativo no âmbito da
Câmara Municipal de Ouro Fino o período compreendido entre
os dias 23/12/2021 (vinte e três de dezembro de dois mil e
vinte e um) e 02/01/2022 (dois de janeiro de dois mil e vinte e
dois), desconsiderando-se sábados, domingos e feriados, dias
de descanso já garantidos por lei.
Art. 2º- Não haverá expediente e atendimento ao público no
período mencionado no artigo 1º.
 
Art. 3º- No dia 03 de janeiro de 2022 as atividades
administrativas e o atendimento ao público serão retomados
normalmente.
 
Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria
entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2021.
 
VANDERLEI CÂNDIDO DE ALMEIDA
Presidente
Câmara Municipal de Ouro Fino (MG)
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